
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 27 de fevereiro de 2020. 

Ofício n° 065/2020 

Ref.: Requerimento n° 020/2020 
Vereador: Rodrigo de Pietro 

Senhor Presidente: 

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 10 de fevereiro de 2020 e transcrito no Ofício n° 034/2020, de 13 de 
fevereiro de 2020, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção. 

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita informações sobre o valor 
estipulado para o quilometro rodado do transporte escolar referente ao ano de 2020, para as 
Kombis, Vans e similares, apresentamos os esclarecimentos fornecidos pelo Diretor do 
Transporte Escolar da Secretaria Municipal da Educação,  que segue em anexo para melhor 
análise do N. Edil. 

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos. 

Vandetlei £ê Marsico 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Girotto 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinqa  
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/ 
.eia iao f'do Ist,  
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PREFEITURA MUNCIPAL DE TAQUARITINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Nadir de Paula Eduardo, 35— Parque Residencial Laranjeiras 
CEP 15.900-000 Tel. (16) 3252-4199 

Taquaritinga, 28 de fevereiro de 2020 

Oficio n° O11/ 2020 
Resposta ao of.34/2020 

Conforme solicitação da Câmara Municipal de Taquaritinga, através do vereador Sr. 

RODRIGO DE PIETRO, este departamento de transporte, vem através deste informar que 

o contrato para o Transporte Escolar da Zona Rural foi firmado por meio de Pregão 

Presencial n° 042/18, entre os proprietários de veículos, participantes da Licitação ocorrido 

em 17 de setembro de 2018, com vigência até 16 de setembro de 2019. Tivemos um Termo 

Aditivo em 17 de setembro de 2019, vigente até 16 de setembro de 2020, entre os 

contratados. 

Quanto aos valores por km rodados, não há como responder como média, pois cm 

se tratando de Pregão Presencial, cada Empresa contratada tem o seu valor por km rodado. 

Quanto ao reajuste, se faz presente na cláusula terceira do contrato, conforme cópia 

em anexo. 

Salientamos que estamos à disposição para qualquer esclarecimento, caso se faça 

necessário. 

Sendo o que nos cabia informar, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

limo Sr. 
Vanderlei José Mársico 
DD. Prfeito Municipal de 
Taquaritinga SP 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SE!  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

02.1 - O valor total dos serviços, objeto deste contrato, é de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), nos 
termos da proposta da CONTRATADA, integrante do presente. 

02.2 - O valor especificado nesta cláusula corresponde ao preço total estimado para consecução dos serviços, objeto 
deste contrato, será pago por conta das verbas orçamentárias n°s: 

- 02.06.04.12.361.0004.2002//3.3.90.39, ficha no 130. 
-02.06.04.12.361.0004.2002//3.3.90.39, ficha n° 131. 
- 02.06.04.12.361.0004.2002/13.3.90.39, ficha no 132. 
- 02.06.04.12.365.0004.20021/3.3.90.39, ficha n° 147. 

02.3 - O pagamento de responsabilidade do Município será efetuado dentro do prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 
data da entrega das notas fiscais na Secretaria Municipal da Fazenda. 

TERCEIRA: 3—DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

03.1 - O prazo de validade do contrato será a partir de sua assinatura, por um período de 12 (doze) meses, sendo sua 
execução vinculada ao segundo semestre de 2018 e primeiro semestre de 2019, podendo ser prorrogado como faculta o 
artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e atualizações posteriores. 

03.2 - Declaram as partes, de comum acordo, que o preço ora pactuado o é pelo seu valor efetivo e real, sem qualquer 
expectativa inflacionária incorporada, constituindo-se em condições de validade do mesmo a sua manutenção em vilor 
real e efetivo. 

03,3 - Os nrecns nn sen realinhndos salvn se a 1 .eírislacn Federal nermitir e nas c.nndh'Zies desta -- - 	 -- -- 1 - 	r 	- 

03.4 - Em caso de prorrogação, os contratos poderão ser reajustados mediante aplicação do IGP-M, apurado pela 
Fundação Getulio Vargas, ou outro índice oficial que vier substituí-lo. 

QUARTA: 4— DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 - O início da prestação dos serviços ora contratado se dará com até 02 (dois) dias úteis após a homologação e 
assinatura do contrato. 

QUINTA: 5— DOS ENCARGOS 

05.1 - Fica certo e ajustado que todos os encargos relativos ao objeto deste contrato, quer fiscais, trabalhistas. 
previdenciários ou tributários, serão suportados única e exclusivamente pela CONTRATADA, não cabendo à 
CONTRATANTE quaisquer responsabilidades desses encargos. 

SEXTA: 6 DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

06.1 - A CONTRATADA não incorrerá nas multas previstas neste contrato, quando o atraso na prestação dos servços 
for motivado por força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 

06.2 - Se a CONTRATADA não executar os serviços no prazo determinado ou interrompê-lo, depois de notificada na 
formada Lei, incidirá nas multas constantes do Anexo VIII - Decreto n° 3.917, de 12/04/12, e nas demais penalidades 

lia lClSlddU pvlLlIlcllLe. 

06.3 - A caução, no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste, será a garantia do integral cumprimento do presente 
instrumento, sendo automaticamente utilizada pelo Município, com cláusula de perdimento, sem direito a qualquer tipo 

' ,MJ. 
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